
INDICAÇÃO Nº 
1404
, DE 2014




INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), destinados a SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO DO ESTADO MUNICIPAL ANTONIO RODRIGUES LAGO, na Cidade de ARCO-IRIS, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




Arco-Íris é um município brasileiro do estado de São Paulo. Sua população estimada em 2004 era de 1.925 habitantes. Sua área é de 261,9 km². Esta localizado na mesorregião de Marilia e microrregião de Tupã.



         
Verifica-se, já pelo numero de habitantes, que não se trata de um grande municipio, cujo orçamento, presume-se, não basta para todas as suas metas e ações, razão pela qual necessitam do aporte dos governos estadual e federal.




A verba pleiteada, objeto de requerimento da edilidade arcoirense, destina-se, unica e exclusivamente, à instalação de iluminação no Estadio Municipal Antonio Rodrigues Lago, fato que proporcionará a realização de eventos, solenidades e praticas esportivas no periodo noturno, oferecendo melhor aproveitamento daquele espaço aos seus habitantes. 




Em razão do exposto, reputo como util e  necessaria a liberação da verba pleiteada pelo municipio, mediante planilhas de  orçamentos,  que deverão ser apresentados por ocasião da formalização do convênio.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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